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LrcENÇA DE OPERAÇÂO - L.O. No 083/21-01

o INSTITUTo »o eRoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe conlere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente l-icença que autoriza a:

INTEREssADo: VP Flexgen (Brazil) SPE Ltda - UTE Humaitá

ENDEREÇo pARÂ coRRrspoxoÊncIl: Rua Acará, no 12, Distrito lndustrial, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 28.231.76710005-74 INscRIÇÂoEsTADUAL:

Fo:r-r: (92) 98458-4648 FÂx:

REGrsrRo No IP AAM. 0702.2401 PRocESso Ne: 1272812022-55

ArrvrDADE: Geração de energia elétrica

Loc,urz,tÇÃo oA ATIVIDADE: Rua l, Quadra C, Lote l, Setor lndustrial, Humaitá-AM.

Coordenadas Geográfi cas:
PO\TOS r_r' 't t Df l-o\Gt r r l)t. P()\ IOS I,.\'I'ITT DE I O\(;ITI Dt]

P-01 7"2e'6.05 S 63"1'31.06.. \r P{3 't'29'3.17- S 63.r'37_49" W

P-02 7"29'6.93- S 63"1',36.7r- W P-0í 7"29'2.89- S 63.1',33.84- W

FINALTDADE: Autorizar a operação de uma usina Termoelétrica - UTE Humaitá, com
potência nominal de 26,483 MW.

PorENCrAl.PolurooúDTcRADADoR:Grande Ponra:Médio

PR.{zo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

,\tenção:
. Esta licença é composta de l7 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo nlo

cumprimento/stendimêtrto sujeitsrá a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licençâ llâo comprova nem sübstitui o docuBento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licença deve estar dispostâ dc forma visív€l (frente e verso), no local onde é desenvolvida a

atividade.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" 083/2T.OI

l. O pedido dê lic€nciaÍnento e a respectiva concessào da mesma, ú teni validade quando publicada Diário OÍicial do
Estado, peÍiódico regional local ou local.de grande ciÍculação, em meio elet ôllico de comunicaçào maÍrtido pelo IPAAM,
ou nos murais das Prefeituas e Câmüas Municipais, confoÍme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 d€ julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da. Licença Ambie al deverá ser Íequerida num prazo minimo de I20 di.s, antes do
vercimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho rle 2012;

3. A preseote Licença esú sendo concedida-com base nas inforÍnações constaóres no proc.sro o'. 1272t2022-55.
4. Toda e qualquer modificação ilúoduzida no projeto após a emisseo da Licença implicaÍá nâ sua automática invalidaçào,

dcvendo ser solicitada nova Licença, çom ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localüação, atividade e Íinalidade constante na mesma, devendo o úteressado

requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houveÍ mudança de qualquer um desles itens.
ó- Esta Licença neo dispeísâ e Dem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. D8Í destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produlivo, conforme Resolução

CONAMA n'362/05.
8. A Íetirada dos reslduos perigosos do iflterior dâ empres4 só poderá ser realizada acompaúadâ do manifcsto para

transpone rodoüário de residuos perigosos.
9. Maoter 8tuálizado Certificado de RegulaÍidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob conúole e ÍiscalizaÉo do

IBAMA.
10. ApresentaÍ no prazo de 60 dia§, as-built dâ Planta Baix4 Diaglama Unifilar, ArranJo Geral. Drenagem de Águas Oleosas

e Drenagem de Aguas Pluviais e a área de contêineÍes, utilizados c4mo afintzenünento.
I l. RealizrÍ monitoramento com tequência s.D.sÍr.l dos efluentes oíufldos do Sistema SepaÍador Água e Óleo - SAO, por

meio de aniíIises químicas e Íisico-quimicas, reôlizado poí laboratório lienciado e cadastrado neste IPAA\rÍ, devendo ser
priorizado os seguintes parâmetros para aniiLlise: pH, óLos c gntrs v.g.t i§, íDdic. d. ÍGnói., aürbid.z, Dtt.riti!
sadiocoúv.is' sulfctos, DQO c coodútividrdc, devendo ser encarninhado .rurlmcntc a este Instituto, os respectivos
laudos com assinatura do laboratório e do técnico responsável da empresa esclareceÍdo inclusive as disuepâncias.
Havendo alterações nos nlveis de concentrações dos parâmetÍos ámostrados, compâÍâdos aos limites ilusrados na
Resolução CONAMA n' 430,201I que dispõe sobre as condições de padÍões de laflçafielto de efluentes, complementa e
altera a Resoluçâo n" 357,2005, apresentar Íelatório çonclusivo das medidas adotadar para as devidas coÍreções.

12- DaÍ dêstinaçào adequâda a borÍa oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO, devendo ser encaminhado
r[urlnetrtc a estc Institúo, registro dos serviços Íealizados, com compmvaote de destinaçâo Íinal.

13. Enviar r,tu.lmeotc a esle IPÁAM, os laudos scmcitrrir de monitoramento das emissões atsnosféÍicas oriunda atividade
produtiva da empres4 por meio de laboratório cadastrado neste lnstituto, devendo os resultados atender à Resoluçôes
CONAMA n"s 008/90 e 382/06.

14. Dar destimção adequada dos óleos usados e contaminados o.iutrdos dos serviços Íealizaôs, devendo os CeíiÍicados de
Destinaçào ser encaÍniúados semestralmente a este IPÁÁM. confoÍme Resoluçâo CONAMA n" 450/2012. Sendo
expÍessamente proibida a doação, comercialização e uso para demais fins, do óleo lubrificante usado ou contáminado, que
neo seja rerrefino, conforme determina a Resoluçâo CONAMA n" 362105.

15. Apresentar rDurlmcrtc a este Itlstituto, os seguintes docurcnto§, atualizados:
a) Cronograma de manúençâo da árcá de armazenamento e da Caixa SAO.
b) Relatório de Execução dos ProgÍarhas de Comunicação Social e Educaçâo Ambientali prevençào de Endemia§;

gerencisnento de Íesiduos sólidos; monitorame o da qualidade da água e monitoram€nto de nivel de ruido, com
Anotação de Responsabilidade TécÍica - ART;

16. ApresentrÍ scúcrtrrlu. c aeste Instituto, os segui es documentos, atualizados:
a) Docume açâo c{mprobatória dos serviços de maíutençâo executados na árca de amazenamento ê da Carxa

' SAO, ac.mpanhada com a deüda Anotaçâo de Respoosabilidade TécÍica - ART.
17. Apresentar a este Instituto, !o prrzo dc60 di.!, os seguintes doçumentos, atralizados:

a) Programa de Gerenciamento de Residuos de Sólidos e Liquidos - PGRSL, com Anotaçâo de Responsabilidade
TécDica - ART do responsdvel técnico. (atualizado)

b) Documento comprobalório da outorga de uso de recuÍsos hldricos para captaçIo ,los teÍmos e prazos da PoíaÍia
Normativa SEMA,{PAAM n'12 de ianeiro d€ 2017. de acordo com os critérios estâbelecidos na Resolucào no
012016 do Consetho EsraduÁl de Recursos Hidricos - CERH ' 5 
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